
Uma nova época com todos, 

um novo meio de comunição: 

conheça o AbraNews. 
Caros associados, parceiros e amigos, 

  

É com extrema satisfação que a ABRABLIN divulga essa 
iniciativa, com o fim específico de manter uma comunicação 
mais estreita com todos vocês. 

  

Trata-se do AbraNews, uma ferramenta eletrônica que tem 
como objetivo expandir nossa associação, sendo um canal 
de troca de informações relacionadas ao mercado em que 
atuamos. 

  

Nessa nova fase, não só queremos abraçar ainda mais todos os envolvidos do setor, como também 
estreitar laços com as demais mídias e consumidores do mercado nacional. 

  

A ABRABLIN foi  fundada em maio de 2001 e, desde então, vem tendo uma atuação muito impor-
tante nesse mercado. Porém, é necessário irmos além. E é nesse intuito que estamos lançando essa 
ferramenta. 

  

Certificada pelo Exército Brasileiro como representante autorizada das empresas do segmento, a 
ABRABLIN abriga empresas de uma série de setores do mercado, tais como: 

  

 Blindagem de veículos; 

 Blindagem arquitetônica; 

 Fornecedores de matérias-primas transparentes e opacas; 

 Comerciantes e locadores de veículos blindados; 

 Fabricantes de coletes à prova de balas; 

 Empresas que trabalham com produtos controlados e certificados pelo 

Exército Brasileiro, etc... 

  

Será daqui  por diante, uma tarefa nossa, a de promover não só a comu-

nicação, mas maior interação com a troca de conhecimentos com todos 
vocês. 

 

Marcelo Christiansen  

Presidente 
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Escreva-nos e faça seus  
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Dê a sua sugestão sobre os 
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Câmaras de negócios 
As câmaras de negócios da ABRABLIN são os órgãos que compõem a associação e que são responsá-
veis pelo correto funcionamento da entidade. Divididas por setores, as câmaras reúnem as principais 
empresas do setor. 

 

Atualmente, a associação congrega as seguintes câmaras: Blindagem, Blindagem Arquitetônica, Opa-

ca, Transparente, Comércio e Locação de Veículos, Coletes à prova de balas, Acessórios e Manuten-
ção, além da Publicidade.  

  

Todos os associados que constituem cada uma dessas câmaras são devidamente credenciados pelo 
Exército Brasileiro para desenvolverem as atividades que se propõem e, congregados, atuam na rea-
lização de estudos, análises e na colaboração para a elaboração das leis fundamentais de cada setor. 

  

A partir desta e de futuras edições, vamos discorrer um pouco mais sobre cada câmara de negócio. 



Câmara de Blindagem Perguntas e respostas 

  P§g. 2 

Esta câmara é constituída pelas empre-

sas blindadoras de veículos automoto-

res. Foi o embrião da associação, sendo 

responsável, desde a fundação da enti-

dade, pela realização de pesquisas de 

desempenho entre as empresas inte-

grantes da câmara. A qualidade no le-

vantamento de dados referentes ao 

setor, inclusive, garantiu ampla credibi-

lidade no país, se transformando em referência de fonte de 

informação acerca dos veículos de passeio blindados. 

Atualmente, os responsáveis pela câmara de blindadores são: 

Sr. Alex Cirillo, como presidente da câmara e Sr. Fábio Rovêdo 

de Mello como vice-presidente. 

Para este ano, a câmara planeja explorar ainda mais o poten-

cial da associação. Como parte da estratégia, pretende reali-

zar, ainda no primeiro semestre de 2018, um simpósio voltado 

para os funcionários das blindadoras associadas, com o intuito 

de mostrar como são fabricadas as principais matérias-primas, 

bem como suas características. Também prevê a realização de 

visitações a algumas fábricas e também o acompanhamento 

de ensaios balísticos. 

O trabalho desta câmara será o de promover ajuda mútua com 

a finalidade de quebrar algumas barreiras que ainda existem 

no setor. Como exemplo, vale destacar a introdução da nova 

portaria, discutida no ano passado, quando muitos estavam 

sofrendo com a falta de informação e com as dificuldades do 

novo sistema. 

Criamos um grupo de trabalho onde os colaboradores envolvi-

dos nessa questão do Sicovab podiam compartilhar seus pro-

blemas e também as soluções encontradas. O ganho de tempo 

tanto para as empresas como para o próprio Exército foi enor-

me. Para o Exército, inclusive, ter um canal de comunicação 

Nota 

Sua participação daqui em diante é fundamental. Abordaremos 
conteúdos interessantes de cada câmara de negócio e pedimos 
uma interação maior com todos vocês. 

A partir dessa edição, O AbraNews vai 
trazer perguntas e respostas comuns do 
mercado. Veja algumas dessas questões: 
  
Por que ocorre a delaminação dos 
vidros?  
 
Os materiais utilizados na fabricação de 
um vidro blindado possuem características técnicas diferentes, 
sendo uma delas a sua dilatação térmica. Por esse motivo, pos-
sui a tendência, sob a influência da temperatura/calor e umida-
de, a perderem a adesão entre si, o que pode provocar a dela-
minação do conjunto, perdendo a adesão com o passar dos 
anos. 

  

Todo vidro balístico delamina?  

Qualquer vidro pode delaminar, independentemente de ser ba-
lístico ou não. No caso específico do vidro balístico, consideran-
do-se que ele é composto por várias camadas, a probabilidade 
é maior do que em vidros comuns.  

A delaminação pode ocorrer tanto em vidros laminados em au-
toclave como em vidros laminados com outros processos. Por 
isso, a incidência da delaminação e o prazo dessa ocorrência 

variam.  

  
O vidro delaminado perde a capacidade 
balística?  
 
Dependendo do grau de delaminação e da 
localização desta no vidro, a capacidade 

balística poderá ser afetada. As ocorrências mais frequentes de 
delaminação se localizam nas bordas dos vidros. Se estas evo-
luírem da borda para a área de visibilidade, atingem um per-
centual de abrangência que deve ser considerado, pois a dela-
minação poderá ter afetado a condição balística do vidro.  

  
Por que trocar o vidro delaminado? 
 
Porque o vidro delaminado traz comprometimentos importantes 
à segurança dos passageiros.  

Em primeiro lugar, e o que deve ser a principal preocupação do 
proprietário/comprador, é que a resistência balística poderá ser 
comprometida de acordo com o grau de delaminação. Depois, o 
veículo blindado com vidros delaminados perde valor no merca-
do. 

 

Em futuras edições do AbraNews, abordaremos mais sobre es-
sas questões e muitas outras de nosso setor.  

Escreva-nos colocando suas sugestões! 



Expediente:   O AbraNews é a newsletter oficial da Abrablin, com periodicidade bimestral e veiculada 
de forma online a todos os envolvidos do setor.  

Rua Dr. Renato Paes de Barros 714 ð 4° Andar ð Cj 42 ð CEP 04530-001 ð São Pauloï SP                    

Tel. 55 (11) 3167-1746   Email:  marketing@abrablin.com.br 

Legislação do setor 

  P§g. 3 

Mudanças da Legislação no setor de blindagens  

A legislação nacional, que permeia todo o setor de blindagem, evoluiu muito nos últimos anos. A partir desta e das próximas edições, 
temos a preocupação de passar a vocês essa evolução. Mas primeiramente, gostaríamos de colocar abaixo as normas existentes atu-
almente no setor, bem como o tratamento de cada instrumento. 

R-105 ï REGULAMENTO PARA A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS  (Decreto 3665)  - Este regulamento tem o 
objetivo de estabelecer as normas necessárias para a correta fiscalização das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas, que 
envolvam produtos controlados pelo Exército. Dentre as atividades a que se refere este artigo destacam-se a fabricação, a recupera-
ção, a manutenção, a utilização industrial, o manuseio, o uso esportivo, o colecionamento, a exportação, a importação, o desembara-
ço alfandegário, o armazenamento, o comércio e o tráfego dos produtos relacionados no Anexo I deste Regulamento. 

  

Portaria 013 ï DLog de 19/08/2002 - Aprova as Normas Reguladoras dos Procedimentos para a Blindagem de Veículos e demais 
Atividades Relacionadas com Veículos Blindados (NORBLIND). 

Nota:  essa portaria foi revogada pela Portaria nr. 55 - COLOG, de 05 Jun 2017 

  

PORTARIA Nº 18 - DLOG de 19/12/2006 - Aprova as Normas Reguladoras da Avaliação Técnica, Fabricação, Aquisição, Importação 
e Destruição de Coletes à Prova de Balas, e dá providências. 

  

ITA  Nº 10 de 04/07/2017 -É uma instrução técnico-administrativa que dispõe sobre o apostilamento ao registro e atualiza as ativi-
dades com tipos de PCE, previstas na Portaria nº 56-COLOG, de 5 de junho de 2017, e dá outras providências. 

  

Resolução CONTRAN Nº 292 de 2008 - Determina a regularização do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), 
com a inser«o do termo ñve²culo blindadoò no campo de observa»es. 

  

Decreto 59.218 - De 22/05/2013 ï Trata da extinção do registro junto a policia civil. Este decreto modifica a redação do Decreto nº 
58.150 (especificamente por meio do Servio T®cnico de Produtos Controlados) 

  

Decreto nº 58.150, de 21/06/2012 - Fixa a seguinte reda«o: 

III ï por meio do Serviço Técnico de Produtos Controlados Diversos: 

a) registrar estandes de tiro e coletes balísticos; 

b) através da Equipe de Autorizações, expedir autorizações para funcionamento de estandes de tiro e uso de coletes balísticos; 

  

Decreto 62.897 de 30/10/2017 - Modifica a reda«o do Decreto 59.218 de 22 de maio de 2013, que diz respeito ¨ obrigatoriedade 
de registro junto à Polícia Civil do Estado de São Paulo de alguns produtos controlados.  

De acordo com a nova redação não é mais obrigatório o registro da blindagem de veículo junto à Polícia Civil e desta forma entende-
mos que n«o se faz mais necess§rio o porte do registro pelo propriet§rio do ve²culo blindado (popular ñCarteirinha da Pol²cia Civilò). 

  

Portaria 55 ï Colog - De 05/06/2017 - Dispõe sobre procedimentos administrativos para fabricação de blindagens balísticas; impor-
tação, exportação, comércio, locação e utilização de veículos blindados; prestação de serviço de blindagem em veículos automotores, 
embarcações, aeronaves ou em estruturas arquitetônicas. 

  

Portaria 56 ï Colog - De 05/06/2017 - Dispõe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a revalidação, o apostilamento 
e o cancelamento de registro no Exército para o exercício de atividades com produtos controlados e dá outras providências. 

  

Portaria 124 ï Colog - De 30/11/2017 - Trata do atendimento ao usuário dos SisFPCE e entre outros assuntos, da criação de Conse-
lhos Regionais de usuários, que deverão assessorar os Comandantes das Regiões Militares. 

  

Portaria 125 ï Colog- De 01/12/2017 - Altera a Portaria nº 56 ï COLOG, onde no ñArt. 74. fica a DFPC autorizada a expedir Instru-

ção Técnico-Administrativa, versando sobre atualiza«o do anexo B5 desta portaria e acresce ñArt. 74-A -  Os anexos desta Portaria 
que demandam autenticidade poderão ser certificados por selo físico ou por meio digital, via endereço eletrônico  estabelecido no pró-
prio documento, pelo Código de Validação. § único ï O Código de Validação é uma chave alfanumérica única utilizada para verificação 
da autenticidade do documento por meio da leitura do QRCode ou de inser«o da chave no endereo eletr¹nico.ò 

  

Portaria 501 ï EME - De 05/12/2017 - procedimentos gerais de avaliações de PCE. Esta portaria estabelece, inclusive, a possível 
avaliação de protótipos de blindagem, por laboratórios particulares credenciados pelo Exército. 

http://www.dfpc.eb.mil.br/index.php/component/content/article?id=169:r-105
http://portalsfpc.2rm.eb.mil.br/index.php/2013-10-27-00-11-5/247-norblind
http://www.dfpc.eb.mil.br/index.php/publicacoes/category/4-protetores-balisticos
http://www.dfpc.eb.mil.br/phocadownload/ita10.pdf
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_292.pdf
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-59218-22.05.2013.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2012/decreto-58150-21.06.2012.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-62897-30.10.2017.html
http://www.dfpc.eb.mil.br/phocadownload/Portaria55.pdf
http://www.dfpc.eb.mil.br/phocadownload/Portarian56.pdf
http://www.dfpc.eb.mil.br/images/Portarian124.pdf
https://lex.com.br/legis_27573541_PORTARIA_N_125_DE_1_DE_DEZEMBRO_DE_2017.aspx
http://www.dfpc.eb.mil.br/phocadownload/Portarian501EME05Dez17.pdf

